
— a título principal: dos juros devidos pela recorrida rela
tivos aos montantes pagos no âmbito da apólice WBA&I 
2600914, em 3 de maio de 2010, a saber: 

— os juros a contar da constituição do crédito a título da 
lesão à audição (5 % AMA, 11 344,50 euros), relativos 
ao período entre 11 de dezembro de 2002 menos 
15 dias (secção 4B da apólice) e 3 de maio de 2010, 
que ascendem a 4 875,28 euros; 

— os juros a contar da constituição do crédito a título 
da lesão no tornozelo (9 % AMA, 20 420,12 euros), 
relativos ao período entre a data de surgimento da 
responsabilidade da Europol, em 27 de janeiro de 
2004 menos 15 dias (secção 4B da apólice) e 3 de 
maio de 2010, que ascendem a 6 878,71 euros; 

— os juros a contar da constituição do crédito pela 
lesão cognitiva (16 % AMA, 36 302,41 euros), rela
tivos ao período entre a data de surgimento da res
ponsabilidade da Europol, em 27 de janeiro de 2004 
menos 15 dias (secção 4B da apólice) e 3 de maio de 
2010, que ascendem a 12 228,81 euros; 

— a título subsidiário: atribuir ao recorrente um montante 
de indemnização pelo dano, a cargo da recorrida que 
tome em consideração as faltas cometidas por esta; 

— Condenar a recorrida nas despesas do processo, incluindo 
nos honorários do mandatário. 
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Objeto e descrição do litígio 

Anulação da decisão de não converter o contrato de trabalho 
dos recorrentes como agentes temporários por tempo determi
nado em contrato de trabalho por tempo indeterminado. 

Pedidos dos recorrentes 

— Anular a decisão de indeferimento do pedido dos recorren
tes, de 20 de dezembro de 2012, de conversão dos respe
tivos contratos de trabalho de agentes temporários por 
tempo determinado na aceção do artigo 2. o , alínea a), do 
ROA, em contrato de trabalho por tempo indeterminado ao 
abrigo do artigo 8. o do ROA a partir da respetiva entrada 
em vigor efetiva; 

— condenar a Agência Ferroviária Europeia nas despesas.
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